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RESOLUÇÃO Nº 19, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

Dispõe sobre a concessão do recesso 

de f im de ano na autarquia SAMA – 

Saneamento Básico do Município de 

Mauá, com base no Decreto Municipal  

n.º 8.227, de 12 de dezembro de 2016.  

 

 

PAULO SERGIO SUARES ,  Super intendente do Saneamento Básico 

do Município de Mauá – SAMA, no uso de suas atr ibuições legais que são 

confer idas pela Lei Munic ipal  n.° 4.766, de 17 de abri l  de 2012, Decreto n° 

5.481 de 27 de dezembro de 1995 e Portaria n° 10.808, de 18 de novembro 

de 2015.  

 

RESOLVE: 

 

Art.  1° -  Fica inst ituído recesso, sem compensação: 

I  -  Nos dias 22 e 29 de dezembro de 2016, a part ir das 12 (doze) 

horas;  

I I  - Nos dias 23 e 30 de dezembro de 2016, por período integral.  

 

Art.  2º -  Não haverá recesso, no período mencionado no art.  1º 

desta Resolução, nos serviços administrat ivos internos considerados 

necessários para o encerramento do exercício f inanceiro.  

 

Art.  3º -  Os setores operacionais que prestam serviços considerados 

essenciais ou obrigatórios f icam excluídos do disposto na presente 

Resolução e funcionarão através do que for determinado pelas respectivas 

diretor ias a que estejam subordinadas.  

 

 Art.  3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Mauá, 20 de dezembro de 2016. 

 

 

 

PAULO SERGIO SUARES 

Superintendente 
 
Registrado no serviço de expediente da  

Superintendência e afixada no quadro 

de Editais. 

 

Aparecida C. Ferreira 

Expediente – SUP  


